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LINK CARD ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA., com 

endereço na Rua Calçada das Camélias, 53, 1º andar, Sala 02, Condomínio Centro 

Comercial Alphaville, Município de Barueri/SP, CEP: 06453-056, e-mail: 

jurídico@linkbeneficios.com.br e fernando.santos@linkbeneficios.com.br, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF 12.039.966/0001-11, Inscrição Estadual nº 152.123.140.110 e 

Inscrição Municipal nº 4.BK156-4, qualificada por seu procurador “in fine”, vem,  

respeitosamente a presença de V. S.ª, apresentar suas  

 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

interposto pela licitante BC GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA., ora 

Recorrente, nos autos do processo licitatório em epígrafe, pelos fundamentos de fato e de 

direito a seguir expostos: 
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1. DOS FATOS 

 

Trata-se de Contrarrazões apresentada tempestivamente pela LINK CARD 

em face do Recurso Administrativo interposto pela BC GESTÃO, em exercício do direito 

previsto no Art. 165, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

O presente certame, com valor total estimado em R$ 1.620.715,50 (um 

milhão, seiscentos e vinte mil, setecentos e quinze reais e cinquenta centavos), sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, Processo Digital n° 2025-PCQCN, cujo objeto é a: 

 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

administração, gerenciamento e execução da manutenção preventiva, 

corretiva e de revisão de veículos, máquinas e equipamentos que 

integram ou venham a integrar a frota municipal e patrimônio 

mediante implantação e operação de sistema informatizado e integrado 

de gestão de frota, com atendimento por rede credenciada, abrangendo 

os seguintes serviços: mecânica em geral, elétrica, lanternagem, 

funilaria, borracharia, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, pintura, 

lubrificação, lavagem, troca de óleo e fluídos, chaveiro, auto socorro 

mecânico 24 horas (guincho), bem como o fornecimento de peças, 

baterias e demais componentes necessários à adequada manutenção e 

operação dos veículos, máquinas e equipamentos do Município de 

Iúna/ES,.”  

 

Na fase de lances, a LINK CARD ofertou a proposta mais vantajosa para a 

Administração, resultando no melhor valor ofertado de R$ 680.598,44 (seiscentos e 

oitenta mil, quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos). 

 

Inconformada com a eficiência operacional da Recorrida, a BC GESTÃO 

interpôs recurso alegando, sem base técnica sólida, que a proposta seria inexequível. A 

Recorrente sustenta que a taxa negativa implicaria violação aos princípios da Legalidade 

e da Economicidade, sugerindo hipotética "precarização" ou "superfaturamento" futuro. 

 

Contudo, a irresignação da BC GESTÃO é infundada, a peça recursal ignora 

a robustez financeira da LINK CARD e a dinâmica do mercado de gestão de frotas, onde 

o ganho de escala viabiliza taxas negativas. 



  

A decisão do Pregoeiro em declarar a LINK CARD vencedora foi pautada na 

estrita legalidade e na busca pela Proposta Mais Vantajosa, conforme art. 11, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021, não havendo qualquer vício a ser sanado 

 

É a síntese do necessário. 

 

2. DO MÉRITO 

 

Inicialmente, faz-se digna a menção de que a Administração Pública deve 

pautar seus atos aos princípios administrativos e em razão do princípio da legalidade ao 

ordenamento jurídico como um todo.  

 

Sabe-se que a Constituição Federal de 1988 é a lei maior do nosso 

ordenamento e dispõe o seguinte em relação à Administração Pública: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...]  

 

Ainda, há de se destacar que ao lado dos princípios constitucionais, existem 

outros princípios específicos que devem ser observados na licitação, como por exemplo: 

o princípio da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da moralidade etc. 

 

Tais princípios específicos da licitação encontram guarida no art. 5º da Lei 

14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 



  

as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  

 

Portanto, tem-se que a Administração deve se orientar a partir do edital, uma 

vez que está estritamente vinculado ao mesmo. Feita tal introdução, passemos aos 

fundamentos de forma mais específica. 

 

2.1 DA INÉPCIA DA PEÇA RECURSAL  

 

A Recorrente, em um ato de completo descuido e desapreço pela seriedade 

do certame, apresenta um recurso genérico, repleto de erros materiais grosseiros que 

aparenta ser uma peça “copia e cola” de outros processos, sem qualquer conexão com a 

realidade fática deste Pregão.  

 

Em diversos trechos de sua peça, a Recorrente afirma categoricamente que a 

LINK CARD ofertou “desconto de 100%”. 

 

 

(Anexo – Recurso BC Gestão, pág. 6) 

 

(Anexo – Recurso BC Gestão, pág. 8) 



  

Nobre Pregoeiro, essa alegação é falsa! A Recorrente sequer se deu ao 

trabalho de ler a proposta que está impugnando, faz uma crítica sobre um "desconto de 

100%" que não existe nestes autos. 

 

 Essa contradição demonstra que a BC GESTÃO está impugnando um 

"fantasma", utilizando argumentos prontos de outros certames onde talvez tenha 

enfrentado taxas de 100%, mas que aqui são imprestáveis. 

 

 

(Anexo – Ranking do Processo) 

 

Veja, a BC Gestão conseguiu construir um Recurso que erra a premissa básica 

do fato, que é o valor da proposta. Portanto, não merece sequer ser conhecido quanto ao 

mérito, pois ataca uma realidade inexistente.  

 

2.3 DA PLENA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E DO 

MODELO DE NEGÓCIO EM ESCALA 

 

Superado o erro grosseiro da Recorrente, a proposta da LINK CARD, com 

taxa de -58,01%, demonstra não apenas economicidade, mas a plena viabilidade de seu 

modelo de negócio.  



  

O lucro da Contratada não advém da Administração Pública, mas sim de um 

ecossistema financeiro eficiente. 

 

I. Taxa Merchant (Intermediação): Cobrada das redes credenciadas, 

diluída pelo ganho de escala.  

II. Float Financeiro: Rentabilidade sobre os recursos geridos durante 

o fluxo de pagamento  

 

Neste contexto, a competitividade e o valor do desconto ofertado são reflexos 

diretos da nossa escala operacional e consolidação no mercado.  

 

Quanto maior o volume de contratos firmados e mais extensa a rede de 

credenciados que administramos, maior é nossa capacidade de negociar a taxa de 

intermediação com os prestadores de serviço.  

 

Assim, conseguimos gerenciar e otimizar nossa taxa de administração, 

transformando nosso grande volume de contratos e redes credenciadas na região em 

benefícios diretos de economicidade para a Prefeitura Municipal de Iúna. 

 

Este modelo é expressamente validado pelo Tribunal de Contas da União 

(TCU). No Acórdão nº 321/2021 – Plenário, o Relator Ministro Augusto Nardes foi 

categórico: 

 

“A remuneração das empresas desse ramo não se restringe à taxa de 

administração cobrada (...). Advêm, também, das taxas de serviços 

cobradas dos estabelecimentos conveniados, das sobras de caixa que 

são aplicadas no mercado financeiro e das diferenças em número de 

dias existentes entre as operações que realiza...” 

 

 

A BC Gestão, também atuante no ramo, possui completa ciência deste modelo 

de remuneração, contudo, sua própria proposta foi superada por nosso desconto.  

 



  

A insistência da Recorrente em alegar inexequibilidade é, na verdade, uma 

confissão de sua inferioridade competitiva, buscando anular um preço que a LINK, com 

sua escala superior, pode sustentar. 

 

Ademais, a insistência da Recorrente na desclassificação da LINK CARD 

pela suposta ausência momentânea da “Planilha de Custos e Formação de Preços” revela-

se uma tentativa desesperada de se apegar a um formalismo exacerbado, em detrimento 

da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

A planilha de custos, em licitações cujo critério é o maior desconto sobre 

taxas, é documento acessório e instrumental. A sua não apresentação imediata no sistema 

não impede a aferição do preço, que é objetivo e percentual. Pretender a inabilitação 

sumária da licitante vencedora por conta de um documento que pode ser facilmente 

solicitado via diligência afronta diretamente os princípios da Razoabilidade e da 

Competitividade. 

 

“Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, para: 

 

I - Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 

sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 

relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento.” (Lei 14.133/2021) 

 

 



  

De todo modo, caso a Administração entenda necessária a realização de 

diligências para verificar a viabilidade da proposta da LINK CARD, a empresa não 

se opõe. Além da minuta da proposta já juntada, poderá, inclusive, apresentar 

planilha de composição de custos demonstrando a exequibilidade da oferta, bem 

como contratos com taxas equivalentes e atestados de capacidade técnica que 

comprovam sua capacidade de execução. 

 

Veja, Sr. Pregoeiro, A LINK CARD é detentora de inúmeros atestados de 

capacidade técnica, contratos com órgãos de peso como: Correios, SEPLAG/DF, Polícia 

Federal, Prefeitura Municipal de Guarulhos/SP, e possuímos um balanço patrimonial que 

demonstra um ativo total de R$ 71.403.408,88 (Setenta e um milhões e quatrocentos e 

três mil reais) e um índice de liquidez corrente de 1,44. Esta robustez financeira e sua 

vasta experiência em contratos com taxa negativa são a prova que a proposta é exequível 

e sustentável.  

 

 

(Anexo de Habilitação – Balanço 2024) 

 

O diferencial de preço ofertado, que se manifesta na taxa negativa, é 

suportado pela eficiente gestão do capital de giro e do float financeiro da empresa.  

 

Ora, este float é derivado da administração dos pagamentos e da antecipação 

de recebíveis à rede credenciada, permitindo a aplicação e rentabilização desses recursos 

no mercado financeiro.  



  

Este mecanismo, expressamente previsto no modelo de remuneração da 

LINK CARD, garante a rentabilidade da operação por meios lícitos e tecnicamente 

sofisticados, que não dependem exclusivamente da taxa de administração cobrada da 

Administração Pública. 

 

Desse modo, o ato de Vossa Senhoria em aceitar a proposta, amparado 

pela solidez financeira comprovada pelos balanços e pela manifesta economicidade, 

é um ato de gestão eficiente e legal. A desclassificação da proposta mais vantajosa 

geraria um prejuízo ao erário, o que configura um ato ilegal.  

 

Portanto, a LINK CARD cumpriu todas as exigências do certame, e seu 

ato de habilitação, que goza de presunção de legalidade, deve ser mantido, 

rejeitando integralmente este ataque indevido e protelatório da Recorrente.   

 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, a LINK requer que sejam recebidas e acatadas as 

presentes Contrarrazões, com a declaração de improcedência do Recurso 

Administrativo interposto pela Recorrente, mantendo-se inalterada a decisão que 

declarou a LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA como 

vencedora. 

 

Outrossim, requer também que seja instaurado processo administrativo 

sancionatório e posteriormente seja aplicada sanção cabível à empresa BC GESTÃO, uma 

vez que manejou Recurso indiscutivelmente protelatório e baseado na má-fé para 

tumultuar o certame. 

 

Caso não seja possível deferir os pedidos anteriores requer cópias completas 

do processo licitatório para análise do Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado. 

 



  

Termos em que, pede deferimento. 

 

Barueri/SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA. 

  

Fernando Romão dos Reis Santos 

OAB/SP 539.531 



 

PROCURAÇÃO 

“AD JUDICIA” & “ET EXTRA” 

LINK CARD ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA, com endereço na Calçada das Camélias, 53, 

1º andar, Condomínio Centro Comercial Alphaville, município de Barueri/SP, CEP: 06453-056, 

Telefone: (19) 3114-2700 e e-mail: juridico@linkbeneficios.com.br, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF 12.039.966/0001-11, Inscrição Estadual nº 152.123.140.110, Inscrição Municipal nº 

4.BK156-4, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. JOÃO MARCIO OLIVEIRA 

FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 20.907.947-2 e CPF nº 

186.425.208-17, pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitui os 

procuradores: JOÃO VITOR LEITÃO BAETA NEVES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na 

OAB/SP 467.743, portador da cédula de identidade RG. Nº 54.059.136-1 SSP/SP e do CPF nº 

467.986.558-04, LEONARDO AUGUSTO GOMES FERNANDES, brasileiro, solteiro, advogado, 

inscrito na OAB/SP 439.290, portador da cédula de identidade RG. Nº 47.947.383-3 SSP/SP e 

do CPF nº 410.116.368-59, LUCAS HENRIQUE SALVETI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/SP 368.242, portador da cédula de identidade RG. Nº 48.407.853-7 SSP/SP e do CPF nº 

400.930.868-06,  MÁRCIO DINIZ DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 

455.008, portador da cédula de identidade RG. Nº 43.308-110-7 SSP/SP e do CPF nº 

346.435.898-41. A Outorgante confere aos outorgados os mais amplos, gerais e ilimitados 

poderes para o foro em geral e os contidos na cláusulas "ad judicia" e “et extra” para defesa de 

seus direitos e interesses, em qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor 

contra quem de direito as ações competentes e defendê-las nas contrárias, seguindo-as até 

decisão final, podendo interpor os recursos legais, em primeira e superior instância, recorrer de 

despachos e sentenças, podendo ainda confessar, reconhecer a procedência do pedido, 

transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar 

compromissos, promover acordos e composições amigáveis, assinar compromissos, praticando, 

enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal desempenho deste mandato, conferindo-lhes, 

por fim, poderes para substabelecer está a outrem, com reserva de poderes. 

 
Data de Emissão: 25/03/2025.                                             Prazo de Validade: 12 (doze) meses. 

 

 
__________________________________________________________________ 
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA – SÓCIO PROPRIETÁRIO  
RG: 20.907.947-2 / CPF: 186.425.208-17 
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JUCESP PROTOCOLO
2.025.189/25-4

12º. INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

"LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICÍOS LTDA"

Nire 35600829668

CNPJ 12.039.966/0001-11

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

1. RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural

de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da cédula de identidade

RG nº 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 159.882.778-29, residente e domiciliado

na cidade de Campinas / SP à à Av. Dr. João Valente do Couto, n 305, casa 02, bairro Jardim

Santa Genebra, CEР 13.080-040 e;

e

II. JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, natural de Brodowsqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de

identidade RG nº 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 186.425.208-17, residente

domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, nº 1.414,

Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP 13.097-173.

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira na Cidade e Comarca de

Barueri, Estado de São Paulo, na Calçada das Camélias, nr. 53, 1º Andar, Condomínio Centro

Comercial Alphaville, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06.453-056, sob o nome

empresarial LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICÍOS LTDA, com seus atos constitutivos

registrados na MM. Junta Comercial do Estado de São Paulo sob Nire 35.600.829.668 em sessão

de 18 de fevereiro de 2015 ("Empresa"), tem justo e pactuado mais uma alteração de seus atos

constitutivos, que se regerá pela Lei 6.404/76 das Sociedades por Ações, pelo contrato social e

conforme o seguinte:

Esse documento foi assinado por Rodrigo Mantovani, JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, Nayara G. da Silva Sobrinho e Sonia

M. Battazza Vicinança. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.doccloud.com.br/validate/82TRZ-

83WRP-D2WJX-7N34N

ICP
Brasil























 

  
 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, LEONARDO AUGUSTO GOMES FERNANDES, brasileiro, solteiro, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 439.290, substabeleço, com reservas de iguais poderes, em favor 

da Dr. Fernando Romão dos Reis Santos, brasileiro, solteiro, portadora da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 38.366.001-4 e do CPF/MF n.º 468.591.918-13, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 539.531, os poderes a mim outorgados por LINK CARD 

ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA., estabelecida na Rua Calçada 

das Camélias, n. 53, 1° andar, Condomínio Centro Comercial Alphaville, no 

município de Barueri/SP – CEP: 06.453-056, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

12.039.966/0001-11, inscrição estadual sob o n. 152.123.140.110 e inscrição 

municipal sob o n. 4.BK156-4; e suas filiais, conforme instrumento procuratório 

anexo. 

 

Barueri/SP, 07 de outubro de 2025. 

 

 

__________________________________________________________ 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA. 

Leonardo Augusto Gomes Fernandes 

OAB/SP 439.290 
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